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IISTITUTO BRASILEIRO DE GllOOl!AFIA li llS!il'fsTICA 

SllCllllUllIA-G!IRAL DO CO!ISBLllO IACIOJW. DI llSTilÍBTICA 

Direwria de t.Yan-toa Botat!.Uooa • 8ern90 do Inq..Óritoa 11&. de •••••••••••••• 

•PREÇOS NO COll~RCIO ATACADISTA• 
(InlltruqÕe• no voreo) 

-Fi..-. .................. --------------------------------------------------·---

Bnderê90 --------------•------------------------------------------------------------------------ PARA USO 
Reapone~vel pelae intormaç~es --·------------------------------- Tel. ---------------------- DO ÓRGiO 

APURADOR 

llBRCADORIA CÓDIGO 11!1IDADll CÓD. VALOR 
(~) 

canio mineral,, estrangeiro 2.00.1.11 Tonelada 05 

Carvão m111e~l. naoion&l 2.00.2.11 Tonelada 05 

Canio vegetal 2.01.1.12 Cluilo Ol 

Óleo cot1buat{vol mimiral, extrangein 2.oi..2.11 Quilo Ol 

Óleo lubritioante mineral,, estnngeiro 2.04.1.11 Lata de l/4 d• galão 31 

Querozene estralllCdiro 2.05.1.11 Litro 03 

Gasolina pura. eetrangoira 2.02.1.11 Litro º' 
Óleo de linha9a. an,, nacional ' 6.08.1.12 Quilo 01 . 
Óleo de mamona.indUBtrial 6.09.1.12 Quilo 01 

c;ra de oarnaÚba, tipo QO.fllUlll a.03.1.12 Quilo 01 

cêra de oarnai'.iba., tipo exportação s.03.2.12 Quilo Ol 

I . / 
DATA '1 I 

Ãe. do lgêiítê L. do liitormante 
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Tem por finalidade êate que•tionário o conhecimento doe preqoe de determinadas 111.eroadoriu 

no oaaéroio ataoadlata do Distrito Federal. a t1m de tarnar poa.!-vel aoa Órgãos téonloos do Conaelho laoional 

de B•tatÍatioa a elabora9ão do wn. Índioe de pre901 neaae ramo de oomêreio. 

!mbora êato levantamento não abranja ~das e.e ti.nu.a ataoadiataa. e.e que tore eolioitadu 

a tornooer 1ntonu.9Õea deverão ta&ê-lo. entretanto. de aoÕrdo oom. as normaa ger&ia e legais em -vigOJ'. não •9E 
do de maia lembrar que a lei garanto o sigilo das in!'ormaqÕes aqui prestadas. u quaie não poderão 1er utill• 

zadae para tina fiscais. trabalhistas ou outros quaisquer que não aquêlea a que ee de1tinam.. Por outro ledo. 

a1 lei• que reaguardul oe juatos intarêasea dos declarantes. obrlg_..nos, todavia, a pre1tar os intoratfi• aol! 

oi tados no• lnan.tuaentoa estat!ctiooa otloiaia. ·prevendo 11an9Õe11 para oe caaos de ~aa, atruo. sonega~o 

o faleidode. 

Os queation.;rioa deverão •er preenchidos com o máximo d& clareza, a tinta ou., se po•aÍTel, 

amáquina, e entregues ao Agente de EstatÍstioa que os irá procurar a partir do 20 dia Útil apÕa o dl& 15 de 

cada zaêa (dia previsto para o preenohimento). Ba seu próprio benefício não deve o tntormante atralar o pt'@'8!!, 

ohimento do que•tionário, \IDa ves que, em·1aao ocorrendo, prejudicará a elaboração doa :ÍndioN, •leaen.to, •• 

dÚrida, de grande 'ftlia para ortentaoão da marcha dos negÓOioe clu emprêau e para a pol~t1oa de P"90• do °!, 
-rerno. 

Alá do na.a da .firma ou rasão aooial e do respectivo enderêqo. declarará o into....Ute o 

nome do responsável pelu intorma9Õo•, l•to é, daquele que está apto a d1rim1r ae d~du qt». por uuo, •U!, 

girea, indicando o nÚmero do telefone onde poderá ser enoontrado. 

B - Bapeoiais 

O intormmte deverá atender, eepeoifioamente, a maia o eeguintea 

l) Rão utiliaar a ooluna •Para uso do Órgão apurador". 

2) Declarar pro90• aÕmente para u mercadoriaa que habitu&lmtnte aejllD. oomOroiada• pe 1 a 

ttnna e não oonetituam eatoqUBa evantuab. 

3) Obed.eoer rlgoro•utente à eepeoitioação da .mercadoria e à reapeotiva unidade, não decla ... 

l'a!ldo pr-990 para •• que não eejllll exata.ente ae especlticadaa ou não •eja negooiadu nae UDid.adu reteridaa. 

4) O preqo a declarar será o de Tcda ou o de oferta ao varejista • 15 do aêa de reterên • 

ola ou. ouo não tmoione o comércio neese dia, no 1111 dia útu depoia desea data. 

5) QuandD a tlnu. infbr:mante rôr indústria ooia eeoqão de vendu por ataoad.o. dnerâo 1u 

t.noluÍdoa, no preqo, oe impoetoa normalaente oomitantee dae taturae. Deve. poia, .tuDolonar oomo • ataoadls

ta. 

6) Declarar nas linha• em branco. ao fim do queationÚ-10 1 oe preqoa de outra aeroadori•• 

que sejam habitualmente negooiadu, dieorlminando-a• eapeoincamente e indiomdo-1.hea a• untdad.ea oorre11pou

dentea. 


	

